           Exmo. (a). Sr. (ª)
                                             (Entidade Empregadora)

	                                                                             _________________________________	
                                                                                                  _________________________________
                                                                               _________________________________
Assunto: Comunicação de não renovação de contrato de trabalho a termo (art.º 344.º do Código do Trabalho)

(Nome do Trabalhador(a))


_________________________________________________________ vem, nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 344.º do Código do Trabalho, comunicar que não pretende a renovação do contrato a termo celebrado a ___/___/_____, com termo previsto para a   ___/___/_____.
Assim, informa-se que o referido contrato cessará por caducidade na data acima indicada, não havendo lugar à sua renovação.
Com os melhores cumprimentos

(Localidade e Data) ________________________, ______ de ________________ de 20 ______

O(A) Trabalhador(a)
______________________________________________


Deve ser enviada por carta registada com aviso de receção
Ou
Entregue em mão, ficando com cópia assinada pela Entidade Empregadora, comprovativa da sua receção.
Artigo 344.º (Caducidade do contrato a termo certo)
1 - O contrato de trabalho a termo certo caduca no final do prazo estipulado, ou da sua renovação, desde que o empregador ou o trabalhador comunique à outra parte a vontade de o fazer cessar, por escrito, respetivamente, 15 ou oito dias antes de o prazo expirar.
2 - Em caso de caducidade de contrato de trabalho a termo certo por verificação do seu termo, o trabalhador tem direito a compensação correspondente a 24 dias de retribuição base e diuturnidades por cada ano completo de antiguidade, calculada nos termos do artigo 366.º, salvo se a caducidade decorrer de declaração do trabalhador nos termos do número anterior.
3(Revogado.)
4-(Revogado.)
5 - Constitui contraordenação grave a violação do disposto no n.º 2.
